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35 ANOS DA CONSTITUIÇÃO

Jogo de forças e avanços sociais
Carta de 1988 definiu o papel dos Poderes e consagrou direitos individuais e coletivos, mas falta de regulamentação dá margem a crises

O
s Poderes da Repúbli-
ca, ainda que devam ser 
harmônicos, nem sem-
pre estiveram em plena 

concordância. Nos últimos anos, 
as relações foram marcadas por 
episódios de tensão entre o Judi-
ciário e o Executivo, com os cons-
tantes ataques do então presi-
dente Jair Bolsonaro (PL) a mi-
nistros do Supremo Tribunal Fe-
deral, e, mais recentemente, o 
Congresso, que marca posição 
contrária a recentes decisões da 
Corte, como o que considerou 
inconstitucional a tese do mar-
co temporal para demarcação de 
terras indígenas.

No último desdobramento, a 
Comissão de Constituição e Jus-
tiça (CCJ) do Senado aprovou, em 
menos de 1 minuto, uma proposta 
de emenda à Constituição (PEC) 
que limita as decisões monocráti-
cas no Supremo, ou seja, aquelas 
proferidas em caráter temporário 
por um único ministro.

“Os Três Poderes são guar-
diões da Constituição e a sua 
guarda começa pela harmonia e 
independência preconizadas na 
Carta de 1988. Os Poderes devem 
ser freios e contrapesos. Um Po-
der não pode ser a bigorna e o 
outro o martelo”, declarou o pre-
sidente da Câmara, Arthur Lira 
(PP-AL), na solenidade comemo-
rativa dos 35 anos da Constitui-
ção, na semana passada.

A advogada constitucionalis-
ta Vera Chemim explica que en-
quanto o Poder Legislativo “cria e 
edita leis” e representa “a vonta-
de da maioria”, dado que os par-
lamentares são escolhidos por 
voto popular, o Judiciário é um 
“poder apolítico e técnico, uma 
vez que os seus membros só são 
admitidos por meio de concur-
so público ou indicação política”.

“O Poder Judiciário não pode 
‘legislar’, sob risco de exercer o 
chamado ativismo judicial, que 
corresponde à situação em que 
um magistrado acaba criando 
uma norma e invadindo a seara 
do Poder Legislativo”, comenta a 
advogada criminalista.

“São exemplos dessa natureza 
as decisões do STF corresponden-
tes à legalidade do aborto de feto 
anencefálico, o nepotismo, greve 
na administração pública, assim 
como outros casos recentes em 
que o Tribunal tem tomado deci-
sões no âmbito de temas em julga-
mento, que extrapolam suas com-
petências constitucionais. Esses 
temas remetem ao ativismo judi-
cial, porque não havia legislação 
à época para dar suporte àquelas 
decisões do STF”, completa.

A advogada avalia que a Corte 

Suprema tem ultrapassado suas 
atribuições, e um fator impor-
tante para isso é a “conjuntura 
de polarização político-ideoló-
gica, capaz de gerar instabilida-
de política e social”. “O STF tem 
sofrido fortes pressões que aca-
bam resultando em uma sutil po-
litização daquela Corte, até por 
conta da sua excessiva exposi-
ção à mídia.”

Participação popular

Os direitos sociais garantidos 
pela Constituição de 1988 apon-
tam para um país democrático 
e inclusivo, referência no mun-
do todo. O Artigo nº 3 dos Prin-
cípios Fundamentais preconiza 
uma sociedade “livre, justa e so-
lidária”, que tem entre seus ob-
jetivos “erradicar a pobreza e a 
marginalização”, “reduzir as de-
sigualdades sociais”, e promover 
“o bem de todos, sem preconcei-
tos de origem, raça, sexo, cor, ida-
de e quaisquer outras formas de 
discriminação”. Na seção da Or-
dem Social, define-se como obri-
gação do Estado o acesso à saú-
de e à educação, e assegurar di-
reitos de indígenas e quilombo-
las, por exemplo. 

O texto — considerado pro-
gressista e socialmente avançado 
— foi fruto de uma grande união 
popular, segundo parlamenta-
res que integraram a Assembleia 
Nacional Constituinte. “A nossa 
Constituição garantiu tantos di-
reitos, ela foi tão avançada, que 
a direita não se conformou até 

hoje. Só foi possível avançar tan-
to em direitos constitucionais e 
econômicos porque ela foi filha 
do movimento popular Diretas 
Já, que abalou a ditadura brasi-
leira e possibilitou a eleição de 
Tancredo Neves. Ele se elegeu 
com esse compromisso (estabe-
lecer a democracia), que foi cum-
prido por José Sarney”, relembra 
o ex-deputado federal Domingos 
Leonelli, que integrou, com os 
deputados Caó de Oliveira e Be-
nedita da Silva (PT-RJ), entre ou-
tros, o grupo que incluiu na Carta 
o conceito de crime inafiançável 
e imprescritível para o racismo. 

Para a deputada federal e 
constituinte Lídice da Mata (PS-
B-BA), o processo foi de “inten-
sa participação popular”. “Não 
só as bancadas, como o povo 
brasileiro, apresentaram através 
das diversas organizações 122 
emendas populares. Foram di-
reitos conquistados duramente, 
com intensa participação popu-
lar”, comenta da Mata. 

“Nós conseguimos avançar, 
com amplos setores, e trazer 

melhorias sociais, políticas, eco-
nômicas e trabalhistas ao povo 
brasileiro” orgulha-se a ex-de-
putada federal e também inte-
grante da Constituinte Moema 
São Thiago. 

O marco do SUS

Um dos avanços mais destaca-
dos por praticamente todos que 
acompanharam a elaboração da 
Carta Magna é a criação do Siste-
ma Único de Saúde (SUS). Con-
siderado uma das políticas pú-
blicas mais abrangentes do mun-
do, o SUS foi implementado em 
1990, dois anos depois da pro-
mulgação da Constituição. Ho-
je, a população brasileira, com 
mais de 200 milhões de habitan-
tes, usufrui de atendimento mé-
dico e hospitalar, assistência so-
cial e psicológica, entre muitos 
outros serviços ofertados gratui-
tamente pela rede pública de saú-
de. “A pandemia de covid-19 tor-
nou claríssimo que é impossível 
o Brasil dispensar um serviço co-
mo o SUS”, acrescenta Leonelli.

Outro avanço citado é a am-
pliação de direitos fundamen-
tais às mulheres. “A luta das mu-
lheres foi consagrada, nós saí-
mos de um atraso político em 
que a mulher não tinha partici-
pação na família, o homem sem-
pre foi o chefe, para ter direitos 
iguais. A mulher pôde amamen-
tar seus filhos mesmo estando 
presa, teve a licença-materni-
dade aumentada, assim como 
foi criada a licença-paternida-
de. No caso do combate à vio-
lência, (a Carta Magna) também 
deu embasamento para que, ho-
je, nós tenhamos a Lei Maria 
da Penha”, reflete São Thiago. A 
simples frase “homens e mulhe-
res são iguais em direitos e obri-
gações perante a Constituição 
(Artigo nº 5) foi revolucionária”. 

Na construção desse con-
senso, a chamada bancada do 
batom, formada por mulheres 
constituintes, foi quem assegu-
rou a presença desses direitos 
na Constituição. À época, a As-
sembleia Nacional Constituinte 
contava com 26 mulheres, que 
representavam 5% do total do 
Parlamento. Atualmente, na Câ-
mara dos Deputados, a bancada 
feminina tem 90 deputadas — 
17,5% dos parlamentares da Ca-
sa. Leis como a 12.034/2009 e a 
13.165/2015 buscam incentivar 
mais candidaturas de mulheres 
nas eleições, bem como obrigar 
a destinação de verba dos par-
tidos para propaganda eleitoral 
das candidatas. 

De acordo com Lídice da 

Mata, “os direitos sociais estão 
consagrados na Constituição. 
Agora, isso não é estático. Esses 
direitos tinham que ser consoli-
dados no dia a dia. Na Constitui-
ção, por exemplo, está dito que 
o salário deve ser igual entre ho-
mens e mulheres no exercício 
da mesma função. Mas isso nem 
sempre se realiza, então, neste 
ano, foi sancionado pelo presi-
dente da República um projeto 
de lei voltado para a equidade 
salarial. Muita coisa está penden-
te de regulamentação, o que não 
foi feito nesses 35 anos”, alerta a 
parlamentar. 

Reforma Agrária

Um dos principais exemplos 
de obrigação do Estado que ain-
da dependem de regulamenta-
ção infraconstitucional é a refor-
ma agrária. “Nessa questão, nós 
não vencemos completamente, 
embora tivéssemos aprovado a 
função social da terra, que nun-
ca foi observada de fato nem re-
gulamentada. A Constituinte não 
conseguiu estabelecer um avan-
ço real na reforma agrária”, re-
lembra Leonelli.

A questão da posse e pro-
priedade da terra está direta-
mente ligada às demandas dos 
povos indígenas. Em setembro, 
o STF julgou inconstitucional a 
tese do Marco Temporal. O re-
curso previa que somente terras 
ocupadas até a data da promul-
gação da Constituição seriam 
objeto de demarcação pelo Es-
tado. No entanto, o STF rejeitou 
a tese com base no Artigo nº 231 
da Carta Magna, que reconhece 
aos indígenas “sua organização 
social, costumes, línguas, cren-
ças e tradições, e os direitos ori-
ginários sobre as terras que tra-
dicionalmente ocupam, com-
petindo à União demarcá-las, 
proteger e fazer respeitar to-
dos os seus bens”. O trecho foi 
lido no voto contrário da mi-
nistra Cármen Lúcia ao marco 
temporal. 

Lídice Da Mata considera que 
as várias emendas à Constitui-
ção, aprovadas nos últimos anos, 
não cumprem papel efetivo de 
aperfeiçoar e ampliar direitos 
sociais. “Muitas buscam cessar 
direitos conquistados, como a 
emenda da Reforma da Previdên-
cia”, comentou. 

Leonelli relembra que a Car-
ta Magna precisa ser defendi-
da pela população frente aos 
ataques que vem recebendo de 
setores mais conservadores da 
sociedade. “Temos que defen-
der a atual Constituição e saber 
que ela está sendo atacada pe-
los seus méritos, não pelos seus 
defeitos”, concluiu.
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A Constituição é o problema
Nesta semana, a nossa 

Constituição completou 35 
anos de vida. Na acidentada 
história política do Brasil, esse 
não é um fato trivial. A Cons-
tituição de 1946, escrita após 
o fim do infame Estado Novo, 
durou apenas 18 anos. Uma 
questão que ainda está em 
aberto é se esses 35 anos inin-
terruptos de vida democrática 
se devem às virtudes da nossa 
Constituição ou ao amadure-
cimento da consciência demo-
crática do povo brasileiro. A 
minha opinião é francamente 
pela segunda hipótese.

Duas coisas podem ser 
afirmadas sem risco de equí-
voco. A Constituição de 1988 
foi um avanço indiscutível 
em termos de reconheci-
mento de direitos e garan-
tias individuais. Outra marca 
extraordinária foi a univer-

salização da assistência à 
saúde e a criação do SUS. Se 
ela tivesse feito apenas isto e 
ainda garantisse a existência 
de um Estado que funcionas-
se a serviço de todos, seria 
um belo exemplo de carta 
constitucional. Na realidade, 
ela foi muito além disto e aí 
começaram os problemas.

Para entendermos nos-
sa Constituição, temos que 
recuar até as particulari-
dades de nosso processo 
constituinte. A Constituinte 
reuniu-se a partir de janei-
ro de 1987 sem um proje-
to prévio e num momento 
em que a morte de Tancre-
do tinha deixado o sistema 
político acéfalo e sem lide-
ranças que o vertebrassem. 
A única liderança visível era 
de Ulysses Guimarães que, 
apesar do alto espírito públi-

co e da grande integridade, 
não era um político de ideias 
e formulações. Quando os 
constituintes se reuniram, 
eles foram distribuídos em 
comissões e subcomissões 
temáticas onde encontraram 
todas as páginas em bran-
co. Começaram a escrever a 
partir do nada. Cada grupo 
fechou-se em seu próprio 
tema sem ter ideia do que 
os outros grupos estavam 
escrevendo. Ao final, a soma 
de todos os textos setoriais 
formava uma peça de cente-
nas de artigos descosturados 
e abrangendo todo os tipos 
de questão. Partia-se do par-
ticular para o geral sem qual-
quer visão unificadora.

Dois outros aspectos são 
igualmente definidores do 
resultado geral. O primei-
ro foi que a Constituinte se 

reuniu e terminou o seu 
trabalho antes da queda do 
muro de Berlim e do colapso 
do socialismo real. Este fato 
fez da nossa Constituição, 
em sua versão de 1988, um 
documento estatista e extre-
mamente nacionalista. A 
desmontagem destas distor-
ções ocupou vários governos, 
especialmente o de Fernan-
do Henrique. Se prevaleces-
se o texto original nosso país 
seria hoje um dos mais atra-
sados do mundo.

O outro aspecto relevan-
te foi a influência dos lob-
bies. O plenário era sempre 
um espaço intransitável, 
ocupado por uma multidão 
de lobistas, que acabavam 
escrevendo o texto junto com 
os constituintes. Isto foi mais 
evidente no caso dos servido-
res públicos que asseguraram 

na Constituição toda a sorte 
de benefícios e privilégios 
que os tornaram um mundo 
à parte na sociedade brasi-
leira. O pacto distributivo 
implícito na Constituição, na 
prática, aumentou a injustiça 
social em vez de reduzi-la.

 No fim das contas, para 
atender à multiplicidade de 
interesses que a pressiona-
vam e na ausência de lide-
ranças disciplinadoras nossa 
Constituição aceitou tratar de 
tudo, chegando ao final com 
250 artigos, 83 disposições 
transitórias e mais centenas 
de parágrafos, letras e incisos, 
o que acabou constitucionali-
zando toda a vida do país. 

O resumo é que todos 
os governos para governar 
e resolver problemas têm 
que fazer reformas consti-
tucionais, porque revelou-

se impossível governar com 
a Constituição tal como foi 
escrita em 1988. Nestes 35 
anos foram aprovadas 129 
emendas constitucionais e 
várias outras estão a cami-
nho. Só uma delas, a que tra-
ta da reforma dos impostos 
sobre o consumo contém 22 
artigos e centenas de parágra-
fos e incisos, formando um 
texto que ocupa 35 páginas.

Tendo tratado de tudo e 
com tal minúcia, a Consti-
tuição manteve praticamen-
te sem mudanças o sistema 
político herdado do regime 
militar. Este sistema está se 
revelando a cada dia mais 
disfuncional, mas é muito 
difícil mudá-lo porque está 
protegido pela Constituição. 

Por isso e por muito mais, 
nossa Constituição é um pro-
blema sem solução.

ROBERTO BRANT

"UMA QUESTÃO QUE AINDA ESTÁ EM ABERTO É SE ESSES 35 ANOS ININTERRUPTOS DE VIDA DEMOCRÁTICA SE DEVEM ÀS VIRTUDES DA NOSSA CONSTITUIÇÃO OU AO 
AMADURECIMENTO DA CONSCIÊNCIA DEMOCRÁTICA DO POVO BRASILEIRO. A MINHA OPINIÃO É FRANCAMENTE PELA SEGUNDA HIPÓTESE"

Temos que defender a atual Constituição e saber 
que ela está sendo atacada pelos seus méritos, 
não pelos seus defeitos”

Domingos Leonelli, ex-deputado federal constituinte


